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"DrsPÕE SOBRE A REDUçÃO OA CARGA

HORÁR|A DO (A) SERVTDOR (A) PÚBUCO

MUNICTPAT QUE SEJA PAI OU 
^ÂÃE, 

TUTOR (A),

CURADOR (A) OU RESPONSÁVEL tEGAt DE

PESSOAS COM IRANSIORNO DO ESPECTRO

AUilSTA E DErrÂAtS DEflCIÊNCIA, E OÁ OUrneS

PROUDÊNCIAS."

O PRETEITO MUNICIPAT DE BOi,I JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, NO USO

de suos otribuiçôes legois conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz sober
que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Art. l.o - Ao servidor (o), que Comprovodomente sejo poi, mõe, tutor (o),

curodor (o) ou responsóvel pelo crioçôo, educoçôo e proteçôo de pessoos com

deficiêncio e com trqnstorno do espectro outisto, considerodos dependentes sob

o ospecto sócio educocionol e econômico e em situoçôo que exijo o
otendimento direto pelo (o) servidor {o), seró concedido reduçôo do jornodo de

trobolho, respeitodo o cumprimento de 20 {vinte) horos semonois, sem prejuko do
remuneroçõo e independentemente de compensoçôo de horório, enquonto
perduror o dependêncio.

Porógrofo único: Compreende-se como pessoo com deficiêncio oquelo
que sofre incopocidode físico, mentol, sensoriol ou com Tronstornos (TEA, TDAH,

TOD) comprovodo por loudo médico.

Arl. 2.' - Poro os fins de oplicoçõo desto lei, considero-se dependente o
pessoo sobre quol o (o) servidor (o) exerce o poder fomilior (poi e môe), ou sob o

guordo ou sobre quol o (o) servidor [o) exerce o poder fomilior (poi e môe). ou

sob o guordo ou responsobilidode por ordem judiciol, que seio menor de 1B

{dezoito) onos, ou de quolquer idode desde que seio comprovodomente
incopoz.

Porógrcrfo únlco - Aplico-se o disposto nesto lei qo servidor pÚblico ou à
servidoro público que, nõo sendo poi ou môe de pessoo com o síndrome do
espectro outisto, sejo seu responsóvel. Nesse coso, o pessoo com o síndrome do
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espectro outisto deveró constor do ocento funcionol do servidor ou do servidoro
como seu dependente.

Arl. 3.' - O benefício desto leioplico-se openos oos servidores (os) públicos

municipois efetivos.

Arl. 4.o - O benefício desto lei somente seró concedido se constotodo o
reol necessidode de ofostomento do (o) servidor (o) poro ocomponhomento de
dependente em trotomento, específico, duronÍe horório incompotível com seu

horório ou jornodo normol de trobolho.

Art. 5.o - A reduçõo do corgo horório de que se troto esto Lei, dependeró
de requerimento do interessodo oo dirigente móximo do orgôo e ou Setor em que

estiver lotodo, e seró instruído com documento oficiol de identidode do

dependente e otestodo médico expedido por profissionol competente que

oteste o especificidode, grou de deficiêncio e necessidode de trotomento

especiol medionte ossistêncio do setor requerente.

Porógrofo primeiro - Poro o concessõo do reduçÕo do corgo horório ou

do concessõo do licenço de que trotom os ortigos onteriores, deverÓ o (o)

servidor (o) comprovor, otrovés de loudo devidomente firmodo por médico
psÍquiotro, neurologisto, ou outro especiolidode, psicologo ou neuropsicólogo,

com indicoçôo do grou do doenço e do necessidode de ocomponhomento do
crionço pelo (o) servidor (o).

Porógrofo segundo - A reduÇoo do corgo horório do (o) servidor (o)

somente seró concedido opós ovolioçõo por Junto Médico Oficiol do Município,

o quol deveró onolisor o loudo opresentodo, podendo solicitor exomes

complementores ou relotórios odicionois, o fim de otestor o reol necessidode do

medido e suo compotibilidode com os otribuições do corgo, obseryodos os

princípios do legolidode, rozoobilidode e interesse publico.

Arl. ó.o - Quondo os pois ou responsóveis do pessoo com deficiêncio,
mentql, físico, sensoriol ou Tronstornos (TEA, TDAH, TOD), forem ombos servidores

do Município. somente um deles poderó fozer o uso do reduçõo de corgo horório

previsto nesto lei.

Porógrofo Único: No coso do (o) servidor (o) público que ocumule dois

corgos no municipolidode, o benefício dor-se-ó em openos um deles.
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Arl. 7.o - A reduçÕo de que se troto o ortigo ó.o seró concedido pelo prozo

móximo de 2 (dois) onos, podendo ser renovodo, sucessivomente, por iguois
períodos, observondo o procedimento de que trotom os ortigos 4.o e 5.o desto Lei.

Arl. 8.o - A odministroçõo poderó o quolquer tempo, requisitor do (o)

servidor (o) beneficiório, informoções, esclorecimentos, e documentos visondo

oferir o reol necessidode e correto utilizoçôo do benefíciorio.

Art. 9.o - Duronte o período de gozo do reduçõo de corgo horório o (o)

servidor (o) deve obster-se do prótico de quolquer outro otividode remunerodo,

sob peno de intenupçõo do benefício, com perdo totol dos vencimentos ou

remuneroçõo, oté que reossumo o corgo horório integrol do corgo.

Art. l0.o - As despesos decorrenles de execuçõo desto lei, correrÕo por

conto de dotoçôes orçomentórios próprios.

Art. I l.o - Esto lei enlro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os

disposições em contrório.

GobÍnete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 23 de
setembro de 2025.
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EXPOSTÇÃO DE MOTIVOS

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçôo de Vossos Excelêncios o presente Projeto
de Lei, que "DtspÕe sognr A REDUçÃo DA CARGA HORÁR|A DO (A) SERVIDOR (A)
púguCO MUNICIrAL eUE SEJA PAt OU MÃE, IUTOR (A), CURADOR (A) OU

RESPONSÁVEI LEGAT DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E

DEMATS DEFTCIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.''

As justificotivos poro oprovoçÕo do presente projeto de Lei, iniciorom-se
no Lei Moior do nosso Poís, mois precisomente no ort. 229o que ossevero "Os pois

têm o dever de ossistir, crior e educor os filhos menores, e os filhos moiores têm o
dever de ojudor e omporor os pois no velhice, corêncio ou enfermidode" Bem

como o respeito o Lei 12.76412012, que instituio Político Nocionolde proteçõo dos

Direitos de Pessoo com tronstorno do espectro outisto, bem como o estotuto do
crionço e do Adolescente (LeiB.0ó9l90).

Ademois, olém dos leis jo citodos, o referido Lei Municipol proposto oqui,
estó sendo propriomente poutodo e ossegurodo pelo Lei 13.3701201ó que dó
direito o horório especiol oo servidor público que tenho filho ou dependente com
deficiêncio ou quolquer noturezo, revogondo exigêncios de compensoçÕo de
horórios.

Pessoos com deficiêncio sõo oquelos que têm impedimentos de longo
prozo de noturezo físico, mentol ou sensoriol, os quois, em interoçõo com diversos

boneiros, podem obstruir suo porticipoçôo pleno e efetivo no sociedode em
iguoldode de condições com os demois pessoos. Ou sejo, deficiêncio é o
comprometimento do inserçõo sociol por motivos de noturezo físico, mentol,
intelectuol ou sensoriol.

Poro ter direito o reduçôo do corgo horório é preciso comprovoçÕo de
dependente outisto ou dependente com deficiêncio.

É fundomentol o presenÇo dos pois ou tutores oo lodo dos pessoos com o
síndrome do espectro outisto e dos pessoos com deficiêncio, sejo crionÇo ou
odulto, poro que os resultodos do trotomento sejom positivos.

Lei federol jó goronte o direito o reduçõo do corgo horório poro pois e
responsóveis de crionços com outismo ou quolquer outro deficiêncio. É essenciol
que o Município de Bom Jesus do Lopo - Bohio, ocomponhe o evoluçÕo
legislotivo poro gorontir o dignidode desses cidodõos.
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Autismo é um distúrbio neurológico que prejudico o desenvolvimento do
comunicoÇõo e dos reloções sociois do seu portodor.

É preciso ovqnÇor no sentido do pleno inclusõo, é preciso romper com
velhos porodigmos de umo sociedode que oindo nôo viveu o inclusôo.

A questôo oro proposto tem fundomento em princípios constitucionois do
Dignidode do Pessoo Humono, do Proteçõo o Fomílio; à crionço, oo odolescente,
à pessoo portodoro de deficiêncio, e oindo no decreto legislotivo nol Só, de 2008,
que troto do Convençõo sobre os Direitos dos pessoos com deficiêncÍo do
Orgonizoçõo dos Noções Unidos. esse decreto, ossinodo em 30 de morÇo de 2007
e rotificodo pelo Brosil em ogosto de 2008, destoco o preocupoçÕo com o
respeito pelo lor e pelo fomílio e, sobretudo, do crionço com defÍciêncio, exigindo
um podrôo de vido e proteçÕo sociolodequodos. Em linhos gerois, o documento
osseguro o dignidode dos pessoos com olgum tipo de deficiêncio, poro que
porticípem plenomente do sociedode em iguoldode de condiçÕes com os
demois.

Criodo o lei, opós o oprovoçÕo desse projeto, teremos grondes benefícios
poro servidores e seus dependentes que necessitom de cuidodos especiois.

No certezo de ter opresentodo de moneiro tronsporente e objetivo o
proposituro, é que solicito oos llustres Edis o oprovoçõo do motério, em coróter
URGENTE e URGENTÍSSIMO, inclusive com o CONVOCAÇÃO DE SESSÕES

EXTRAORDINARIAS, procedimento que demonstroró, mois umo yez, o
compromisso desso Egrégio Coso Legislotivo poro com o nosso comunidode

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 23 de
setembro de 2025.
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